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poRIARtA DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO/PMJN N.014/202ó,DÉ22D8 JANETRO DÊ2026

Dispôe sobre o concessõo de
Aposeniodorio Especiol de Professor com
proventos integrois o servidor público
municipol, e dó outros providêncios.

O ILMO. SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO MUNICíP|o DE JOAQUIM
NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO , no uso de
suos otribuiÇões inerentes oo corgo que ocupo com espeque oo que regulomento o
Decreto Executivo Municipol n" N5/2025, de l7 de joneiro de 2025, sem prejuízo de outros
Leis e Disposiiivos que regulem o motério,

CONSIDERANDO oindo mois o que foi requerido pelo Servidor(o) Público Municipol nos outos
do Processo Administrotivo n" 03/202ô, bem como ocolhendo o porecer jurídico e despocho
de deferimento do Gerêncio do Previdêncio do Nobucoprev;

RESOTVE:

Art. l' CONCEDER o benefício de oposentodorio especiol de professor, com proventos
integrois ó servidoro MARIA AUXIUADORA DE AZEVEDO llMA brosileiro, cosodo, noscido em
14/03/1969, servidoro público municipol de Jooquim Nobuco - PE, lotodo no Secretorio de
EducoçÕo, motriculo no 329-1 , PnOt NORMAT MÉDIO - CTASSE l-E, portodor do cédulo de
identidode no *.865.*,'* SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o no .*.101.964-.-, residente ó Ruo
José Morio do Rocho no ó/, Boino: Centro, Jooquim Nobuco-PE, com fundomento no ort. ó'
do EC n' 41 12003, fixondo seus efeitos o portir de 0l de fevereiro de 2026.

Art. 2o Esto portorio entroró em vigor no doto de suo publicoçôo.

Art. 3o Ficom revogodos todos os disposiçôes em contrório.

Registre-se, Publique-se, e
Cumpro-se.

Gobinete do Secretorio Municipol de
de Pernombuco. em 22 de joneiro de

ANTONINO MA
Secretorio

Portorio no 003

Educ õodoM ípio de Jooquim Nobuco, Estodo
ó.

Arttorrirro lviatÉs 6. do Nasürn€nto
SecrcÉrio Mun. de EducaÊào

PorraÍia 003/2025

ES DO NASCIMENIO
de Educoçôo
AB.PREF./PMJN

Praça: Dom Luiz de Brito-nol0 - Centro - CEP:55535-000 - Joaquim Nabuco-Pernambuco
CNPJ n" 10.192.441l0001-96


